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CONCLUSÃO

Trata-se de acordo celebrado entre o consumidor Antonio Ribamar Aprigio Ferreira e a fornecedora Vivo —
Telefônica (GVT), em 15 de maio de 2026, formalizado por meio de Certidão de Tratativa realizada por
contato telefônico.

Verifica-se que o consumidor manifestou anuência expressa à proposta de cancelamento de cobrança por
produto ofertado pela fornecedora, sem qualquer cobrança de multa, restando pactuadas as condições para
adimplemento da obrigação.

Diante do exposto, faço os autos conclusos e os encaminho à Diretoria Executiva para análise e deliberação,
com sugestão de arquivamento do feito, sem prejuízo de reabertura em caso de eventual descumprimento.

Expedientes necessários.

Maracanaú-CE, 22 de maio de 2026.
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DESPACHO

Considerando acordo realizado neste Órgão de Defesa do Consumidor, após confirmação da reclamante
através de Certidão Tratativa por Telefone, tendo em vista a solução consensual da demanda, determino o
arquivamento do presente procedimento administrativo, sem prejuízo de reabertura em caso de
descumprimento do acordo celebrado, classificando-a como FUNDAMENTADA ATENDIDA.

Cumpra-se,

Expedientes Necessários.

Maracanaú, 22 de maio de 2026.


